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CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 

Indicação n. 3/2026 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

A vereadora subscritora solicita a Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal para revisão da remuneração atribuída ao cargo de Vice-

Diretor das Escolas Municipais de Varginha. 

JUSTIFICATIVA 

Esta vereadora solicita a revisão da remuneração atribuída ao cargo de vice-

diretor das escolas municipais de Varginha, diante da evidente defasagem entre o valor 

atualmente recebido e a responsabilidade inerente à função. 

Constata-se que, a cada período de eleição para direção escolar, há grande 

dificuldade em encontrar candidatos dispostos a concorrer ao cargo de vice-diretor, justamente 

por não haver compensação financeira adequada. 

O professor que permanece em sala de aula recebe, além do salário-base, 20% de 

gratificação de docência, conhecida como "pó de giz", 30% de hora atividade e 20% referente a 

10 horas de extensão de carga horária, o que representa aproximadamente 70% a mais sobre o 

salário-base. 

Entretanto, ao deixar a sala de aula para assumir o cargo de vice-diretor, o (a) 

servidor(a) perde esses 70% sobre seu salário base. Isso gera uma perda financeira expressiva, 

ao mesmo tempo em que há um aumento considerável nas responsabilidades, pois assume a 

gestão administrativa e pedagógica de uma escola com centenas de alunos, além de lidar 

diariamente com pais, professores e demandas diversas. 

Diante dessa realidade, solicita que seja realizada uma reavaliação na tabela de 

vencimentos ou nas gratificações correspondentes, a fim de que o cargo de vice-diretor seja 

valorizado de forma justa e compatível com as funções exercidas e que os (as) profissionais 

sintam-se motivados (as) a se candidatar ao cargo. 

Desse modo, apresenta esta Indicação e solicita especial atenção e apoio da 

Administração Municipal para o seu atendimento o mais breve possível. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 4 de fevereiro de 2026. 

RIOS FONTOURA 

Vereadora 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGINHAIMG 
Praça Governador Benedito Valadares, n°11. Centro. 37002-020. Varginha — MG 
E-mail: camara@varginha.mg.leg.bri  Site: varginha.mg.leg.br  (35) 3219-4757 





E. M. Professor Wanderley Bueno de ❑ligeira 
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ESCOLA MUNICIPAL 

PROF. WANDERLEY BUENO OLIVEIRA 


